
MOÇÃO / 2025– Folhas 1 de 2

Rua XV de Novembro, Ed. Entidades - 3 e 4º Andares - Centro, Rio do Sul/SC – CEP 89.160-015
Caixa Postal 209 - Telefone (47) 3531-6300 - www.camarariodosul.sc.gov.br

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica de  
Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

MOÇÃO

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul.

O  Vereador  que  a  presente  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições 

regimentais,

APRESENTA:

MOÇÃO  DE APLAUSO  ao  reconhecimento  e  admiração  a 

Cleison, fundador e líder do Esquadrão Adventure, pelos 10 anos de 

dedicação,  compromisso  e  inspiração  que  marcaram  a  trajetória  do 

grupo. 

Ao longo de uma década, Cleison transformou um sonho em um 

projeto  sólido,  capaz  de  unir  pessoas,  superar  desafios  e  promover 

valores como amizade, solidariedade, disciplina e amor ao esporte. Com 

coragem, perseverança e espírito de liderança, construiu um verdadeiro 

time, onde cada integrante se sente acolhido, motivado e parte de algo 

maior.

Seu exemplo ultrapassa as trilhas e competições, refletindo-se 

também em ações sociais, como o Natal Solidário, que leva esperança e 

alegria a crianças e famílias, demonstrando que o esporte também é 

ferramenta de transformação humana.

Dessa forma, este Vereador que subscreve reconhece o mérito, o 

empenho e o impacto positivo gerado pelo projeto Esquadrão Adventure, 

bem como enaltece seu fundador Cleison, com sensibilidade e 

compromisso, que constrói diariamente um futuro melhor para nossos 

jovens e para a sociedade.
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Rio do Sul, 16 de Dezembro de 2025

________________________

PEIXE
Vereador Autor
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